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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N° 1.499, DE 21 DE JULHO DE 2020
“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para elaboração e execução da lei 
orçamentária para o exercício financeiro 
de 2021, e dá outras providências.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas, para a elaboração do 
Orçamento do Município de Lindóia, relativo ao exercício 
de 2021, as Diretrizes Gerais pautadas nos princípios 
estabelecidos no art. 165, §2° da Constituição Federal, no art. 
4º da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município, 
compreendendo;

I - Metas e prioridades da administração pública municipal;

II - Metas Fiscais e Riscos Fiscais;

III - Elaboração e execução do orçamento municipal;

IV - Orientações relativas às despesas com pessoal e 
encargos;

V - Propostas de alteração na legislação tributária do 
município;

VI - Reserva de Contingência;

VII - Limitação de empenhos;

VIII - Condições e exigências para transferências de 
recursos e entidades públicas e privadas;

IX - Disposições gerais e finais.

CAPÍTULO II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública de 
Lindóia para o exercício de 2021, respeitadas as disposições 
constitucionais e legais, em consonância com o PPA 2018-
2021, são aquelas especificadas no anexo de Metas e 
Prioridades, integrantes desta lei, as quais terão precedência 
na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2021 e na 
sua execução

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata 
este artigo considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, 
inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais 
abertos pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO III

DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS

Art. 3° As metas de resultados fiscais do Município para o 
exercício de 2021 são as estabelecidas nos Anexos de Metas 
Fiscais, integrantes desta Lei, desdobradas em:

I - Anexo I - Despesas Obrigatórias;

II - Anexo II - Prioridades e Indicadores por Programas;

III - Anexo lIa - Programas, Metas e Ações;

IV - Anexo III - Metas anuais;

V - Anexo IV - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício anterior

VI - Anexo V - Metas Fiscais atuais comparadas com as 
Fixadas nos três exercícios anteriores.

VII - Anexo VI - Evolução do Patrimônio Líquido;

VIII - Anexo VII - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos 
com Alienação de Ativos;

IX - Anexo V III - Avaliação da situação financeira e AtuariaI 
do RPPS;

X - Anexo IX - Relatório resumido da Execução 
Orçamentária;

XI - Anexo X - Estimativa e Compensação de Renúncia de 
Receita;

XII - Anexo XI - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado;

XIII - Anexo XII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências.

Art. 4° Os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos 
Fiscais, integrantes desta Lei, detalhado no Demonstrativo 
de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as 
medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham 
a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-
se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis 
obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente 
pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que 
não estejam totalmente sob controle do Município.

CAPÍTULO IV

DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 
MUNICIPAL

Art. 5º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa face 
à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, 
atenderá a um processo de planejamento permanente, à 
descentralização, à participação comunitária e conterá reserva 
de contingência.

§ 1º A proposta orçamentária incluirá o orçamento fiscal 
referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, seus 
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta.

§ 2º A proposta orçamentária conterá o orçamento da 
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seguridade social abrangendo todas as entidades de saúde, 
previdência e assistência social, quando couber.

Art. 6° A elaboração da proposta orçamentária abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos e entidades 
da administração direta e indireta, observando-se os seguintes 
objetivos:

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social;

II - dar apoio aos estudantes carentes de prosseguirem 
seus estudos no ensino médio e superior;

III - promover o desenvolvimento do Município e o 
crescimento econômico;

IV - reestruturação e reorganização dos serviços 
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e de 
arrecadação;

V - assistência à criança e ao adolescente;

VI - melhoria da infraestrutura urbana;

VII - oferecer assistência médica, odontológica e 
ambulatorial à população carente, através do Sistema Único 
de Saúde;

VIII - austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 7° A proposta orçamentária para o ano 2021 conterá 
as metas e prioridades a serem estabelecidas na Relação de 
Programas que integrará a Lei do Plano Plurianual e ainda as 
seguintes disposições:

I - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas 
correntes até o limite fixado na receita para o ano em curso;

II - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do 
presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente 
das modificações na legislação tributária;

III - as receitas e despesas serão orçadas segundo os 
preços vigentes em Julho de 2020, observando a tendência de 
inflação a ser projetada no PPA;

IV - as despesas serão fixadas no mínimo por elementos, 
obedecendo às codificações da Portaria STN n- 163/2.001, e 
o artigo 15, da Lei nº 4.320/1964;

V - os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento 
do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 
daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 8º O orçamento geral abrangerá os Poderes Executivo 
e Legislativo e as entidades das Administrações Diretas e 
Indiretas, quando couber, e será elaborado em conformidade 
com a Portaria n° 42 do Ministério do Orçamento e Gestão e 
demais Portarias editadas pelo Governo Federal e, ainda, em 
conformidade com o art. 15 da Lei Federal n° 4.320/1964.

Art. 9º A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta 
orçamentária ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do 
prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária ao 
Legislativo.

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à disposição 
da Câmara Municipal, até 60 (sessenta) dias antes do prazo 
de encaminhamento do projeto de lei orçamentária, os estudos 
e estimativas das receitas para o exercício de 2021, inclusive 
da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas 
memórias de cálculo.

Art. 10 Na elaboração da proposta orçamentária será 
atendido preferencialmente aos projetos e atividades 
constantes das Metas e Prioridades juntamente com o Plano 
Plurianual relativo ao período de 2018 a 2021, podendo na 
medida das necessidades, serem elencados novos programas, 
desde que financiados com recursos próprios ou de outras 
esferas do Governo, sempre através de novas autorizações 
legislativas.

Art. 11 A proposta orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhar ao Poder Legislativo compor-se á de:

I - mensagem;

II - projeto de Lei Orçamentária;

III - tabelas explicativas da receita e despesas dos três 
últimos exercícios.

Art. 12 Integrarão à Lei Orçamentária Anual:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por 
funções de governo;

II - Tabela Explicativa da Evolução da Receita;

III - Tabela Explicativa da Evolução da Despesa;

IV - Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa 
Segundo as Categorias Econômicas;

V - Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas;

VI - Anexo 2 - Despesa Segundo as Categorias Econômicas;

VII - Anexo 2 - Demonstrativo da Despesa por Unidades 
Orçamentárias Segundo as Categorias Econômicas;

VIII - Anexo 6 - Programa de Trabalho;

IX - Anexo 7 - Programa de Trabalho do Governo - 
Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por 
Projetos, Atividades e Operações Especiais;

X - Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, 
Subfunções e Programas conforme o Vínculo com os Recursos;

XI - Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e 
Funções.

Art. 13 O Poder Executivo enviará até 31 de Outubro de 
2020 o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal.

Art. 14 Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme 
determina o art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua 
programação poderá ser executada na proporção de 1/12 (um 
doze avos) do valor previsto na LOA de 2020, qual seja, a Lei 
n°1.475 de 19/12/2019, do total de cada dotação.

Art. 15 Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente 
ser utilizado na classificação da receita e da despesa o código 
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de aplicação conforme norma do AUDESP, devendo ainda, na 
execução das despesas, o detalhamento ser obrigatório até 
nível de elemento, sendo optativo os seus desdobramentos,

Art. 16 Até trinta dias após a publicação do orçamento, o 
Poder Executivo editará ato estabelecendo a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

§ 1°  As receitas e despesas, conforme as respectivas 
previsões, serão programadas em metas de arrecadação e de 
desembolso mensais.

§ 2° A programação financeira e o cronograma de 
desembolso de que tratam este artigo poderão ser revistos no 
decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme 
os resultados apurados em função de sua execução.

CAPÍTULO V

DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM 
PESSOAL E ENCARGOS

Art. 17 O Poder Executivo e o Poder Legislativo poderão 
encaminhar projeto de lei visando revisão do sistema de 
pessoal, particularmente do plano de carreira e de cargos e 
salários, incluindo:

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de 
remuneração de servidores;

lI - a criação, aumento e a extinção de cargos ou empregos 
públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de 
carreira;

III - o provimento de cargos ou empregos e contratações de 
emergências estritamente necessárias, respeitada a legislação 
municipal vigente.

§ 1º As alterações previstas neste artigo somente ocorrerão 
se houver dotação orçamentária suficiente para atender as 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes e estiverem atendidos os requisitos e os limites 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º Ficam o Executivo e o Legislativo ainda autorizados 
a promoverem as alterações e adequações de sua estrutura 
administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o 
objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao 
poder público municipal.

Art. 18 O total da despesa com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo no mês, somada com os onze 
meses imediatamente anteriores, verificada ao final de cada 
quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% da 
receita corrente líquida apurada no mesmo período.

§ 1º O limite de que trata este artigo está assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder 
Executivo.

§ 2º A lei que criar cargos, empregos ou funções ou ainda 
conceder qualquer vantagem ou aumento remuneratório, 
bem como a admissão ou contratação de pessoal, deverá 
obrigatoriamente apresentar anexo de impacto orçamentário 

e financeiro, conforme art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 
101/2000.

§ 3º O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir 
as despesas de pessoal, caso estas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei Complementar n° 101/2000:

I - redução de vantagens concedidas a servidores;

II - redução ou eliminação das despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargos ou 
empregos em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter 
temporário

Art. 19 No exercício de 2021, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 95% 
(noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos I 
e II, do §1º do artigo anterior, somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevante interesse público que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para 
a sociedade, devidamente comprovado.

Parágrafo único. A autorização para a realização de 
serviços extraordinários, no âmbito do Poder Executivo nas 
condições estabelecidas no “caput’ deste artigo, é de exclusiva 
competência do Prefeito Municipal.

CAPÍTULO VI

DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 20 O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre:

I - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a 
aos movimentos de valorização do mercado imobiliário;

II - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, 
de forma a corrigir distorções, inclusive com relação à 
progressividade do IPTU e/ou instituir taxas e contribuições 
criadas por legislação federal;

III - revisão das isenções dos tributos municipais, para 
manter o interesse público e a justiça fiscal;

IV - revisão das taxas objetivando sua adequação aos 
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercido do poder 
de polícia do Município;

V - revisão da legislação sobre o uso do solo com redefinição 
dos limites da zona urbana municipal;

VI - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza;

VII - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 
Transmissão inter Vivos e de Bens Imóveis e Direitos Reais 
sobre imóveis;

VIII - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial 
de serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao 
contribuinte ou postos à sua disposição;

IX - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, 
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execução fiscal e arrecadação de tributos;

X - incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com 
renúncia de multas e/ou juros de mora.

Art. 21 Os atos relativos à concessão ou ampliação de 
incentivo ou benefício tributário com vistas a estimular o 
crescimento econômico, a geração de emprego e renda 
ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, que importem em renúncia de receita, deverão 
obedecer às disposições da Lei Complementar n° 101 de 04 de 
maio de 2000, devendo esses benefícios serem considerados 
nos cálculos do orçamento da receita, bem como serem objeto 
de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, 
inscritos em dívida ativa e cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados 
mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita.

CAPÍTULO VII

DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 22 A Lei Orçamentaria Anual deverá reserva de 
Contingência para atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. A reserva de contingência será identificada 
pelo código 9.9.99.99.99. em relação ao Executivo e equivalerá 
a até 5% (cinco inteiros por centésimos por cento) da receita 
corrente liquida

CAPÍTULO VIII

DA LIMITAÇÃO DE EMPENHOS

Art. 23 Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 
estabelecidas no “caput” do artigo 9º e do artigo 31, § 1º, inciso 
II, todos da Lei Complementar n° 101/2000, o Poder Executivo 
e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de 
empenho e de movimentação financeira, podendo definir 
percentuais específicos para o conjunto de projetos, atividades 
e operações especiais.

§ 1º Excluem do “caput” deste artigo as despesas que 
constituem obrigações constitucionais e legais do Município 
e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da 
dívida, bem como buscar-se-á preservar as despesas abaixo 
hierarquizadas:

I - com alimentação escolar;

II - com atenção à saúde da população;

III - com pessoal e encargos sociais;

IV - com a preservação do patrimônio púbico, conforme 
prevê o disposto no artigo 45 da Lei Complementar n° 
101/2000;

V - com sentenças judiciais;

VI - com projetos ou atividades vinculadas a recursos 
oriundos de transferências voluntárias.

§ 2º Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste 
artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o 
correspondente montante que caberá tomar indisponível para 
empenho e movimentação financeira, acompanhado da devida 
memória de cálculo e da justificativa do ato.

§ 3º O Poder Legislativo, com base na comunicação de 
que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo 
os montantes que, calculados na forma do “caput” deste 
artigo, caberá ao respectivo órgão à limitação de empenho e 
movimentação financeira.

CAPÍTULO IX

DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDADES 
PÚBLICAS E PRIVADAS

Art. 24 A transferência de recursos às pessoas jurídicas de 
direito privado, a título de parcerias voluntárias em regime de 
mútua cooperação, que desenvolvam atividades ou projetos 
para a consecução de finalidades de interesse público deverá 
observar as disposições das Instruções n° 02/2016 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e suas alterações e a 
legislação própria, especialmente:

I - Contratos de Gestão - Lei Federal n° 9.637, de 15 de 
maio de 1998, e Lei Complementar n° 101, de 19 de março de 
2015, regulamentada pelo Decreto n°18.740, de 19 de maio 
de 2015;

II - Termos de Parceria - Lei Federal n° 9,790, de 23 de 
março de 1999, regulamentada pelo Decreto Federal n° 3.100, 
de 30 de junho de 1999, alterado pelo Decreto Federal n° 
7.568, de 16 de setembro de 2011;

III - Termos de Colaboração e Fomento - Lei Federal n° 
13.019, de 31 de julho de2014, alterada pela Lei Federal n° 
13.204, de 14 de dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto Federal n° 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelo 
Decreto n° 16.215, de 12 de maio de 2008, no que couber;

IV - Termo de Compromisso Cultural - Política Nacional da 
Cultura Viva, nos termos da Lei Federal n° 13.018, de 22 de 
julho de 2014;

V - Transferências referidas no art. 2º da Lei Federal n° 
10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5º e 33-A da Lei 
Federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009;

VI - Convênios e outros ajustes congêneres - Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de1993, e Decreto n° 16.215, de 2008.

Art. 25 Sem prejuízo das disposições contidas no art. 
24 desta Lei a celebração de ajustes para a destinação de 
recursos às organizações da sociedade civil dependerá de:

I - plano ou programa de trabalho devidamente aprovado 
pela área técnica responsável pela respectiva política pública;

II - previsão orçamentária em classificação adequada à 
finalidade do repasse, nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 
1964;

III - lei autorizativa, para os casos de subvenção social, na 
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária 
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para os casos do inciso I do § 3º do art. 12 da Lei Federal n° 
4.360, de 17 de julho de 1964;

IV - observância das regras específicas quando efetuada 
com recursos de fundos especiais, além das regras gerais;

V - identificação do beneficiário e do valor a ser transferido 
no respectivo instrumento jurídico adequado;

VI - execução na modalidade de aplicação “50” - 
transferências à entidade privada sem fins lucrativos, podendo 
ser classificado por outros serviços de terceiro pessoa jurídica 
sem fins lucrativos (3.3.50.39), contribuição (3.3.50.41), auxílio 
(3.3.50.42) ou subvenção (3.3.50.43);

VII- autorização do Chefe do Poder Executivo.

Art. 26 os empenhos da despesa, referentes a transferências 
de que trata o art. 24, desta Lei, serão feitos, obrigatoriamente, 
em nome da organização da sociedade civil.

Art. 27 A administração pública e as entidades do terceiro 
setor, deverão manter, em seu sítio oficial, a relação das 
parcerias celebradas, juntamente com os instrumentos 
jurídicos, planos de trabalho e a documentos exigidos pela 
legislação vigente.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 28 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a:

I - abrir créditos adicionais suplementares, por meio de 
decretos do Executivo, até o limite de 10% (dez por centos) do 
orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

II - realizar abertura de créditos adicionais suplementares 
por conta de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior na forma do art. 43 da lei 
4.320/64;

III - transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente, 
recursos dentro de uma mesma categoria de programação, 
nos termos do inciso VI, artigo 167 da Constituição Federal;

IV - realizar operações de crédito por antecipação de 
receita, nos termos da legislação em vigor;

V - realizar operações de crédito até o limite estabelecido 
pela legislação em vigor;

VI - contingenciar parte das dotações quando a evolução 
da receita comprometer os resultados previstos.

§ 1°  Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderão 
ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.

§ 2° Entende-se como categoria de programação de que 
trata o inciso III deste artigo, despesas que fazem parte da 
mesma classificação funcionai programática e que pertencem 
ao mesmo órgão e unidade orçamentária.

§ 3° Durante o exercício financeiro de 2021, para dar 
atendimento às novas normas da Secretaria do Tesouro 
Nacional e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, os 

elementos das despesas poderão ser desmembradas em 
subelementos, para desembolso e vinculação de fontes de 
recursos, podendo também ser alterados para à nova fonte 
de recursos.

Art. 29 São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 30 As obras em andamento e a conservação do 
patrimônio público terão prioridade na alocação de recursos 
orçamentários em relação a projetos novos, salvo projetos 
programados com recursos de transferências voluntárias e 
operações de crédito.

Parágrafo único. A inclusão de novos projetos no orçamento 
somente será possível se estiver previsto no PPA e na LDO e 
após adequadamente atendidos os em andamento, observado 
o disposto no “caput” deste artigo.

Art. 31 Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá do seguinte:

I - estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de 
execução mensal de desembolso;

II - publicar até 30 dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, 
verificando o alcance das metas, e se não atingidas deverá 
realizar cortes de dotações da Prefeitura;

III - a cada quatro meses o Poder Executivo emitirá o 
Relatório de Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das 
Metas Fiscais e garantindo a publicidade dos atos em audiência 
pública perante a Câmara de Vereadores;

IV - quadrimestralmente será feita audiência pública para a 
divulgação dos gastos com Saúde Pública e apresentados ao 
Conselho Municipal de Saúde;

V - o desembolso dos recursos financeiros consignados à 
Câmara Municipal será feito até o dia 20 de cada mês sob a 
forma de duodécimos;

VI - os Planos, LDO, Orçamentos, prestação de contas e 
parecer do Tribunal de Contas do Estado serão amplamente 
divulgados, inclusive na internet e ficarão à disposição da 
comunidade.

Art. 32 O Poder Executivo realizará estudos visando à 
definição de sistema de controle de custos e avaliação de 
resultados das ações de governo.

Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária 
Anual será feita diretamente à unidade orçamentária 
responsável pela sua execução de modo a evidenciar o custo 
das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art. 33 Para efeito de inclusão das normas aplicáveis 
à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações 
governamentais que acarretem aumento da despesa, 
considera-se despesa irrelevante aquela ação cujo montante 
não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I 
e II do artigo 24 da Lei n° 8.666 de 1993, alterada pela Lei n° 
9.648 de 1998



Quinta-feira, 23 de julho de 2020 8IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Ano I | Edição 82

Art. 34 Os repasses mensais de recursos ao Poder 
Legislativo serão estabelecidos de forma a garantir o perfeito 
equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, 
obedecendo-se às disposições contidas na Emenda 
Constitucional n° 25 de 14 de fevereiro de 2000 e Emenda 
Constitucional n° 58 de 23 de Setembro de 2009.

Art. 35 O custeio pelo Poder Executivo Municipal de 
despesas de competência dos Estados, do Distrito Federal e 
da União somente poderá ser realizado:

I - caso se refira a ações de competência comum dos 
referidos entes da Federação, previstas no art. 23 da 
Constituição Federal;

II - se houver expressa autorização em lei específica, 
detalhando o seu objeto;

III - caso seja objeto de celebração de convênio, acordo, 
ajuste ou instrumento congênere;

IV - se houver previsão na lei orçamentária.

Art. 36 O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
assinar convênios com o Governo Federal e Estadual por 
intermédio de seus órgãos da administração direta ou indireta 
para realização de obras ou serviços de competência ou não 
do Município

Art. 37 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

LEI N° 1.500, DE 21 DE JULHO DE 2020
“Dispõe sobre os Benefícios Eventuais 
que integram a política da Assistência 
Social previstos no artigo 22 da Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS) e 
de outras providências.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º Os Benefícios Eventuais previstos pela Lei Orgânica 
de Assistência Social (LOAS) e oferecidos pelo Município de 
Lindóia aos cidadãos e às suas famílias que não têm condições 
de arcar por conta própria com o enfrentamento de situações 
adversas ou que fragilize a manutenção do cidadão e sua 

família serão regidos por esta Lei.

Art. 2º Os Benefícios Eventuais são provisões suplementares 
e provisórias que integram organicamente as garantias do 
SUAS - Sistema Único da Assistência Social e são prestadas 
aos cidadãos e às famílias residentes no Município de Lindóia, 
em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública.

Parágrafo único. As provisões relativas a programas, 
projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao 
campo da saúde, educação, integração nacional e das demais 
políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios 
eventuais da assistência social, devendo ser atendidos pelas 
respectivas políticas.

Art. 3° O Benefício Eventual deve atender, no âmbito do 
SUAS, aos seguintes princípios:

I - integração à rede de serviços socioassistenciais, com 
vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas;

II - constituição de provisão certa para enfrentar com 
agilidade e presteza eventos incertos;

III - proibição de subordinação a contribuições prévias e de 
vinculação a contrapartidas;

IV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância 
com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

V - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos 
usuários, bem como de espaços para manifestação e defesa 
de seus direitos;

VI - garantia de igualdade de condições no acesso as 
informações e à fruição do benefício;

VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito 
relativo à cidadania;

VIII - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;

IX - desvinculação de comprovações complexas e 
vexatórias de pobreza, que estigmatizam os benefícios, os 
beneficiários e a politica de assistência social.

Art. 4° Os Benefícios Eventuais devem ser prestados em 
virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e 
calamidade pública, observadas as contingências de riscos, 
perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias.

Parágrafo único. A prioridade na concessão dos Benefícios 
Eventuais será para a criança, a família, o idoso, a pessoa 
portadora de deficiência e a gestante.

Art. 5º O critério de renda mensal per capita familiar para 
acesso aos Benefícios Eventuais é igual ou inferior a 1/2 (meio 
salário mínimo) vigente, e será concedido nos termos desta 
Lei.

§ 1º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem 
no critério de renda mensal per capita familiar, a equipe de 
referência ou o responsável pelo atendimento dos Benefícios 
Eventuais, terão autonomia para a concessão de benefício, 
por meio de justificativa por escrito, a qual deverá ser juntada 
ao estudo socioeconômico ou parecer social.
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§ 2º Os benefícios de transferência de renda do Governo 
Federal não serão contabilizados para a concessão de 
Benefício Eventual.

§ 3º Os Benefícios Eventuais poderão ser concedidos 
cumulativamente.

§ 4º Outros critérios e prazos para prestação dos Benefícios 
Eventuais devem ser estabelecidos por meio de Resolução do 
Conselho Municipal de Assistência Social, conforme prevê o 
art. 22, §1°, da Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 
1993.

Art. 6° Deverão ser exigidos, para fins de concessão do 
Benefício Eventual:

I – cadastro válido da família no Cadastro Único para 
Programas Federais do Governo Federal, assim entendido 
aquele que atende integralmente aos requisitos de validação, 
fixados conforme a versão do Sistema de Cadastro Único em 
utilização no Município;

II – realização de estudo socioeconômico da família, 
com parecer do profissional do serviço social e com base 
nos critérios estabelecidos pelo LOAS - Lei Orgânica da 
Assistência Social, que servira como instrumento de avaliação 
da solicitação do benefício;

III –requerimento formal do indivíduo responsável pela 
unidade familiar, acompanhado de documentos específicos 
que poderão ser solicitados quando da realização do estudo 
socioeconômico.

§ 1º O estudo de que trata o inciso II poderá ser 
dispensado em caso do indivíduo e/ou a sua família já serem 
acompanhados pelas equipes de referência do SUAS no 
âmbito deste município, especificamente junto aos serviços 
socioassistenciais ofertados no Centro de Referência de 
Assistência Social-CRAS e outros equipamentos ligados ao 
órgão gestor, caso em que o profissional do serviço social 
deverá elaborar parecer técnico circunstanciado da situação 
socioeconômica do indivíduo e sua família.

§ 2º A comprovação da residência no município da 
Estância Hidromineral de Lindóia se dará por meio de contrato 
de aluguel, inscrição no Cadastro Único no Município, cartão 
SUS, tarifas sociais, prontuário SUAS ou prontuário SUS.

Art. 7° No âmbito deste município, a concessão do Benefício 
Eventual será em uma das seguintes modalidades:

I - Auxílio natalidade;

II - Auxílio funeral;

III - Auxílio em situações de vulnerabilidade temporária e/
ou calamidade pública, mediante:

a) Documentação;

b) Passagens intermunicipais de transporte terrestre;

c) Cestas básicas;

d) Aluguel social.

CAPÍTULO II

Dos Benefícios Eventuais

SEÇÃO I

Do Auxílio Natalidade

Art. 8º Auxílio natalidade atende ás necessidades do 
nascituro.

Art. 9º O Benefício prestado em virtude de nascimento 
deverá ser concedido:

I - genitora que comprove residir no Município há mais de 
12 (doze) meses;

II -- família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada 
de requerer o benefício ou tenha falecido;

III - à genitora ou família que estejam em trânsito no 
município e seja potencial usuária da assistência social;

IV - a genitora atendida ou acolhida em unidade de 
referência do SUAS.

Art. 10 O Benefício Eventual por situação de nascimento 
poderá ser concedido na forma de bens de consumo.

Parágrafo único. Os bens de consumo consistem no enxoval 
do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para 
alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta 
a dignidade e o respeito à família beneficiária.

Art. 11 São documentos essenciais para concessão do 
auxílio natalidade:

I - se o beneficio for solicitado antes de nascimento, 
o responsável poderá apresentar declaração médica 
comprovando o tempo gestacional;

II - se for após o nascimento, o responsável deverá 
apresentar a certidão de nascimento;

III - comprovante de residência, dos pais ou responsável 
pela criança, de no mínimo 12 (doze) meses no município;

IV - comprovante de renda de todos os membros familiares;

V - carteira de identidade e CPF do requerente.

§ 1º O benefício pode ser solicitado a partir de 7º mês de 
gestação até o 30° dia após nascimento.

§ 2º É vedada a concessão de auxílio natalidade para a 
família que estiver segurada pelo salário maternidade, previsto 
no art. 18, I, g, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.

SEÇÃO II

Do Auxílio Funeral

Art. 12 O auxílio por morte atenderá as despesas de uma 
funerária, velório e sepultamento.

Art. 13 O benefício funeral ocorre na forma de prestação 
de serviços.

Parágrafo único. Os serviços devem cobrir o custeio de 
despesas de uma funerária, velório e sepultamento, incluindo 
transporte funerário e isenção de taxas, dentre outros serviços 
inerentes que garantam a dignidade e o respeito à família 
beneficiaria.
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Art. 14 São documentos essenciais para auxílio funeral:

I - atestado de óbito;

II - comprovante de residência no município na data do 
óbito do “de cujus”;

III - comprovante de renda de todos os membros da 
residência do “de cujus” ou do requerente;

IV - carteira de identidade e CPF de todos os membros da 
residência do “de cujus” ou do requerente;

V - declaração de não ser beneficiário de qualquer tipo de 
seguro de vida, inclusive DPVAT.

§ 1º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência 
Social do município, que estiver em Serviço de Acolhimento, na 
proteção social especial de alta complexidade o responsável 
pela entidade poderá solicitar o auxílio funeral.

§ 2º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência 
Social, em situação de abandono ou morador de rua, a 
Diretoria de Assistência Social será responsável pelo custeio, 
na forma de caput do artigo 13 desta, e pela organização do 
funeral, quando não tiver direito ao acesso de nenhum tipo de 
seguro, uma vez que não haverá familiar ou instituição para 
requerer o benefício.

SEÇÃO III

Do Auxílio em Situações de Vulnerabilidade Temporária e/
ou Calamidade Pública

Art. 15 O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade 
temporária ser destinado à família ou ao indivíduo visando 
minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de 
contingências sociais, e deve integrar-se a oferta dos serviços 
socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos 
familiares e a inserção comunitária.

Art. 16 A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-
se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade 
pessoal e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II - perdas: privação de bens e de segurança alimentar e 
material;

III - danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer 
de:

I - ausência de documentação;

II - necessidade de mobilidade interurbana para garantia 
de acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais;

III - necessidade de passagem para outra unidade da 
Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e 
comunitária;

IV - ocorrência de violência física, psicológica ou exploração 
sexual no âmbito familiar ou ofensa a integridade física do 
indivíduo;

V - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos 
familiares e comunitários;

VI - processo de reintegração familiar e comunitária de 
pessoas idosas, com deficiência ou em situação de rua, 
crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência 
e famílias que se encontram em cumprimento de medida 
protetiva;

VII - ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, 
de condições ou de meios próprias da família para prover as 
necessidades alimentares de seus membros.

Art. 17 O benefício será concedido na forma de bens de 
consumo ou serviços em caráter temporário, sendo o seu valor 
e duração definidos de acordo com o grau de complexidade 
da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e 
indivíduos, identificados nos processos de atendimento dos 
serviços.

Art. 18 O fornecimento de passagens intermunicipais 
e interestaduais visa suprir situação eventual temporária 
de riscos, perdas e danos imediatos sofridos pelo indivíduo 
que se encontra de passagem pelo município de Lindóia ou 
ainda, para atendimento de situação eventual temporária de 
residentes neste município e que carecem de deslocamento 
para o exercício da cidadania, no que se inclui:

I – visitação a familiares internados ou abrigados em 
estabelecimentos de saúde, instituições de longa permanência 
para idosos, equipamentos que prestam serviços de 
acolhimento ou instituições de privação de liberdade;

II - atendimento a solicitações, convocações, intimações, 
notificações, citações ou outras missivas da mesma natureza 
remetidas por quaisquer órgãos integrantes do Poder Executivo 
Legislativo ou Judiciário, desde que devidamente comprovado 
o seu recebimento.

§ 1º O Beneficio Eventual na forma de fornecimento de 
passagens intermunicipais e interestadual será concedido 
após requerimento previamente cadastrado na Rede de 
Atendimento Municipal da Assistência Social para o referido 
benefício, devendo o requerente residir no município do 
Lindóia e apresentar os seguintes documentos:

I - Carteira de identidade ou documento equivalente e CPF;

II - Comprovante de residência;

III - Certidão de casamento e documento de identidade e 
CPF de cônjuge, se houver;

IV - Certidão de nascimento de filhos, se houver;

V - Comprovação de renda;

VI - Comprovação da situação que justifique a necessidade 
do deslocamento.

§ 2º Referidos documentos serão dispensados, no todo ou 
em parte, no caso de atendimento de indivíduo em trânsito, 
que se encontra em situação de rua e deseja retomar ao 
município de origem, cabendo neste caso, apenas o relatório 
do serviço social municipal.

§ 3º Para fins de atendimento do inciso I do caput, o 
benefício eventual será limitado a 6 (seis) ocorrências durante 
o período de 12 (doze) meses
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Art. 19 Para fins desta lei, integra na concessão do benefício 
eventual na forma de serviços, extração de cópias, pequenos 
reparos na unidade habitacional entre outras.

Art. 20 Os Benefícios Eventuais prestados em virtude de 
calamidade pública se constituem em provisão suplementar e 
provisória de assistência social para garantir meios necessários 
à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de 
assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar 
e pessoal.

Art. 21 As cestas básicas a serem fornecidas, em caráter 
emergencial, deverá ser concedidas por um período de até 6 
(seis) meses, mediante prévio e favorável parecer técnico de 
Assistente Social, lotado no órgão do CRAS e se destinará a 
suprir faltas advindas da impossibilidade de o indivíduo arcar 
com a sua subsistência ou de sua família, caracterizando-se 
num suporte para reconstruir sua autonomia num momento de 
vulnerabilidade e risco social.

Parágrafo único. O Benefício Eventual na forma de 
cesta-básica somente será concedido após requerimento 
previamente cadastrado na Rede de Atendimento Municipal 
da Assistência Social para o referido benefício, devendo o 
requerente residir no município da Estância Hidromineral de 
Lindoia e apresentar os seguintes documentos:

I - Carteira de identidade ou documento equivalente e CPF;

II - Comprovante de residência;

III - Certidão de casamento e documento de identidade e 
CPF de cônjuge, se houver;

IV - Certidão de nascimento de filhos, se houver;

V - Comprovação de renda.

Art. 22 As situações de calamidade pública o desastre se 
caracterizam por eventos anormais, decorrentes de baixas 
ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, 
inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os 
quais causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive 
à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações 
imprevistas ou decorrentes de caso fortuito.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de 
serviços em caráter provisório e suplementar, os quais serão 
prestação com maior ou menor intensidade conforme o grau 
de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco 
pessoal das famílias e indivíduos afetados.

Art. 23 São documentos essenciais para o auxílio em 
situações de calamidade pública, salvo em caso da perda de 
todos os pertences pessoais:

I - comprovante de residência atual;

II - comprovante de renda de todos os membros familiares;

III - carteira de identidade e CPF do familiar requerente.

Art. 24 O Benefício Eventual na forma de aluguel social 
será concedido em pecúnia e regulamentada por Decreto do 
Executivo.

Art. 25 O Benefício Eventual de Aluguel Social será 

destinado prioritariamente as seguintes famílias que:

I - tenham na sua composição gestantes, nutrizes, crianças 
e adolescentes, idosos e/ou pessoas com deficiência;

II - estejam residindo em áreas de risco, de restrições à 
urbanização ou de trechos sujeitos a controle especial em 
função de ameaça de desastres naturais ou,

III - tenham a sua moradia interditada por ordem da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

Art. 26 A concessão do Benefício Eventual de aluguel 
social em caso de calamidade pública deverá ser objeto de 
programa específico a ser criado e regulamentado por decreto 
do executivo.

Art. 27 Para a concessão do Benefício Eventual de aluguel 
social será imprescindível que o requerente esteja previamente 
cadastrado na rede de atendimento municipal da assistência 
social e apresentar os seguintes documentos:

I - Carteira de identidade ou documento equivalente e CPF;

II - Comprovante de residência;

III - Certidão de casamento e documento de identidade e 
CPF de cônjuge, se houver;

IV - Certidão de nascimento de filhos, se houver;

VI - Comprovação de renda;

V - Declaração de que não possui outro imóvel para abrigar 
sua família.

CAPÍTULO III

Das Disposições Gerais

Art. 28 Os Benefícios Eventuais previstos nesta Lei poderão 
ocorrer mediante apresentação de demandas por parte de 
cidadão e/ou familiares residentes no Município de Lindoia em 
situação de vulnerabilidade em uma unidade da Assistência 
Social do município ou por identificação dessas situações no 
atendimento dos usuários dos serviços socioassistenciais e do 
acompanhamento sociofamiliar no âmbito da Proteção Social 
Básica PSB e Proteção Social Especial - PSE.

Art. 29 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no 
orçamento, suplementadas, se necessário.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração
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LEI N° 1.501, DE 21 DE JULHO DE 2020
“Dá nova redação a Lei Municipal n° 673, 
de 29 de setembro de 1997, que criou o 
Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS e dá outras providências.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Da Natureza e Finalidade

Art. 1º  O Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, é órgão colegiado e deliberativo, vinculado a 
Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
órgão da Administração Publica Municipal responsável pela 
coordenação da Política Municipal de Assistência Social.

CAPÍTULO II

Das Competências

Art. 2º  Compete ao Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS:

I - elaborar, aprovar e modificar seu Regimento Interno, 
que é o conjunto de normas administrativas definidas pelo 
Conselho, com o objetivo de orientar o seu funcionamento em 
consonância com a Lei de criação do Conselho;

II - aprovar a Política Municipal de Assistência Social, 
elaborada em consonância com a Política Nacional de 
Assistência Social - PNAS, na perspectiva do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS com as diretrizes estabelecidas 
pelas Conferências de Assistência Social, podendo contribuir 
nos diferentes estágios de sua formulação;

III - convocar, num processo articulado com a Conferência 
Nacional e Estadual, a Conferência Municipal de Assistência 
Social, constituir sua comissão organizadora e aprovar seu 
Regimento interno de demais normas de funcionamento;

IV - encaminhar as deliberações da Conferência aos órgãos 
competentes e monitorar seus desdobramentos;

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, 
bem como os ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, 
rendas, serviços socioassistenciais, programas e projetos 
aprovados nas Políticas de Assistência Social Nacional, 
Estadual e Municipal;

VI - normalizar as ações e regular a prestação de serviços 
de natureza pública e privada no campo da Assistência 
Social, exercendo as funções num relacionamento ativo e 
dinâmico com órgão gestor, resguardando-se as respectivas 
competências;

VII - aprovar o plano integrado de capacitação de recursos 
humanos para área de Assistência Social, de acordo com a 
Norma Operacional Básica do SUAS (NON-SU45) Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-
RH/SUAS);

VIII - zelar pela implementação do SUAS, buscando suas 

especificidades no âmbito municipal e efetiva participação dos 
segmentos de representação do Conselho;

IX - aprovar a proposta orçamentária dos recursos 
destinados a todas as ações de Assistência Social, no âmbito 
municipal, tanto os recursos próprios quanto os oriundos de 
outras esferas de governo, alocados no respectivo fundo de 
assistência social;

X - aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os 
parâmetros adotados na Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS e explicitar os indicadores de acompanhamento;

XI - propor ações que favoreçam a interface e superem 
sobreposição de programas projetos, benefícios, rendas e 
serviços;

XII - inscrever, normatizar e fiscalizar as entidades e 
organizações de Assistência Social do Município;

XIII - informar no Órgão Gestor sobre o cancelamento de 
inscrição de entidades organizações de Assistência Social, a 
fim de que esse adote as medidas cabíveis;

XIV - acompanhar o processo do pacto de gestão entre as 
esferas nacional, estadual e municipal, efetivado na Comissão 
Intergestores Tripartite - CIT Comissão Intergestores Bipartite- 
CIB, estabelecido na NOB/ SUAS, e aprovar seu relatório;

XV - divulgar e promover a defesa dos direitos 
socioassistenciais;

XVI - acionar o Ministério Público como instancia de defesa 
garantia de suas prerrogativas legais;

XVII - divulgar, no órgão oficial de imprensa do Município 
e/ou meios de comunicação de massa todas as suas 
deliberações;

XVIII - apreciar as propostas orçamentárias e prestação de 
contas trimestrais da Assistência Social, com tempo hábil para 
análise e aprovação;

XIX - propor a realização de estudos e pesquisas com 
vistas à identificação de situações relevantes e a avaliação da 
qualidade de Assistência Social;

XX - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social a partir 
das deliberações da Conferência Municipal de Assistência 
Social;

XXI - estabelecer as diretrizes, aprovar a aplicação e 
fiscalizar o Fundo Municipal de Assistência Social;

XXII - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do índice 
de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD 
PBF e do índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único 
de Assistência Social - IGD SUAS.

CAPÍTULO II

Da Composição e Funcionamento

Art. 3°  A composição do Conselho Municipal de Assistência 
Social será composto por 05 (cinco) representantes do Poder 
Público Municipal e 07 (sete) representantes da sociedade 
civil entidades não-governamentais, em igual número de 
suplentes, para mandato de 02 (dois) anos permitida uma 
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única recondução por igual período com o presidente eleito 
entre seus membros em reunião plenária com quórum mínimo 
superior a 50% (cinquenta por cento)

Art. 4°  O Conselho Municipal de Assistência Social terá a 
seguinte constituição:

I - quanto aos representantes do Poder Público Municipal, 
por um representante de cada um dos órgãos setoriais 
indicados a seguir:

a) Diretoria Municipal de Assistência Social;

b) Diretoria Municipal de Saúde;

c) Diretoria Municipal de Educação;

d) Diretoria Municipal de Assuntos Jurídicos;

e) Diretoria Municipal de Esportes e Lazer.

II - quanto aos representantes da sociedade civil e 
organizações não governamentais, seus membros sendo 
escolhidos em conferência própria convocada pela Diretoria 
Municipal de Assistência Social, com a participação de 
entidades legalmente constituídas e atuantes no campo da 
promoção e defesa de direitos na área da assistência social, 
tais como: Clubes de serviços, Sindicatos de Trabalhadores, 
Entidades Assistenciais, Movimentos Religiosos de defesa da 
Saúde, Setor Empresarial e outros

§ 1º Cada membro do Conselho terá um suplente.

§ 2º  Todos os membros do Conselho e seus respectivos 
suplentes serão nomeados por ato do Prefeito, respeitadas as 
indicações previstas nesta Lei.

§ 3º Os membros do Conselho terão um mandato de dois 
anos, podendo serem reconduzidos por um mandato de igual 
período, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos 
quais foram nomeados ou indicados.

§ 4º O titular do órgão ou entidade governamental indicará 
seu representante, que poderá ser substituído, a qualquer 
tempo, mediante nova indicação do representado.

Art. 5º  A função de Conselheiro não será remunerada e 
seus serviços serão considerados como de interesse público e 
relevante valor social, sendo seu exercício prioritário, devendo 
qualquer ausência ser justificada.

Art. 6°  O Conselho Municipal de Assistência Social 
reunir-se-á em plenário, obrigatoriamente, uma vez por mês 
e extraordinariamente, sempre que necessário, e funcionará 
de acordo com o Regimento Interno, que definirá também o 
quórum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões do 
Plenário e para as questões de suplência e perda de mandato 
por faltas.

Parágrafo único. As reuniões devem ser abertas ao público 
com pauta e datas previamente divulgadas.

Art. 7°  O Conselho Municipal de Assistência Social deverá 
ter uma Secretaria Executiva conforme estabelecido na LOAS 
e NOB/SUAS.

§ 1º A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio 
ao funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social 

para assessorar suas reuniões e divulgar suas deliberações, 
devendo contar com pessoal técnico-administrativo.

§ 2º  A Secretaria Executiva subsidiará o Plenário com 
a assessoria técnica e poderá requisitar consultoria e 
assessoramento de instituições, órgãos e entidades ligados a 
área de Assistência Social, para dar suporte e prestar apoio 
técnico-logístico ao Conselho.

Art. 8º  O Conselho Municipal de Assistência Social 
terá a estrutura abaixo, cuja forma de funcionamento será 
regulamentada através de regimento interno:

I - Plenário;

II - Mesa Diretora;

III - Secretaria Executiva;

IV - Comissões.

Art. 9º  No início de cada nova gestão será realizado o 
Planejamento Estratégico do Conselho com o objetivo de 
definir metas, ações, estratégias e prazos, envolvendo todos os 
conselheiros, titulares e suplentes, e os técnicos do Conselho,

Art. 10  Devem ser programadas ações de capacitação 
dos conselheiros por meio de palestras, fóruns ou cursos, 
visando o fortalecimento e a qualificação de seus espaços de 
articulação, negociação e deliberação e, para tanto, deve-se 
prever recursos financeiros e orçamentários do Órgão Gestor 
de Política de Assistência Social.

Art. 11  O Conselho deve estar atento a interface das 
politicas sociais, de forma propiciar significativos avanços, tais 
como:

I - ampliação do universo de atenção para os segmentos 
excluídos e em situação de vulnerabilidade social;

II - demanda e execução de ações próprias focadas nos 
destinatários em articulação com outras políticas públicas;

III - articulação das ações e otimização dos recursos, 
evitando-se a sobreposição de ações e facilitando a 
interlocução com a sociedade;

IV - racionalização dos eventos do Conselho, de maneira 
a garantir a participação dos conselheiros, principalmente 
daqueles que fazem parte de outros Conselhos;

V - garantia da construção de uma política pública efetiva.

Art. 12  O Órgão Público, ao qual o Conselho Municipal de 
Assistência Social está vinculado, deve prover a infraestrutura 
necessária para o seu funcionamento, garantindo recursos 
materiais, humanos e financeiros, e arcando com despesas, 
dentre outras, de passagem, traslados, alimentação, 
hospedagem dos conselheiros, tanto do governo quanto 
da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas 
atribuições.

Parágrafo único. As despesas com transporte, hospedagem 
e alimentação não serão consideradas remuneração.

Art. 13  Para o bom desempenho do Conselho é fundamental 
que os conselheiros:
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I - sejam assíduos;

II - participem ativamente das atividades do Conselho;

III - colaborem no aprofundamento das discussões para 
auxiliar nas decisões do colegiado;

IV - divulguem as discussões e as decisões do Conselho 
nas instituições que representam e em outros espaços;

V - contribuam com experiências de seus respectivos 
segmentos, com vistas ao fortalecimento da Assistência Social;

VI - mantenham-se atualizados em assuntos referentes à 
área de assistência social, indicadores socioeconômicos do 
País, políticas públicas, orçamento, financiamento, demandas 
da sociedade, considerando as especificidades da cada região 
do País;

VII - atuem, articuladamente, com seus suplentes e em 
sintonia com sua entidade;

VIII - desenvolvam habilidades de negociação e prática de 
gestão intergovernamental;

IX - estudem e conheçam a legislação da Política de 
Assistência Social;

X - aprofundem o conhecimento e o acesso a informações 
referentes à conjuntura nacional e internacional relativa à 
política social;

XI - mantenham-se atualizados a respeito do custo 
real dos serviços e programas de Assistência Social e dos 
indicadores socioeconômicos da população, que demandem 
esses serviços, para então argumentar, adequadamente, as 
questões de orçamento e financiamento;

XII - busquem aprimorar o conhecimento in loco da rede 
pública e privada prestadora de serviços socioassistenciais;

XIII - mantenham-se atualizados sobre o fenômeno da 
exclusão social, sua origem estrutural e nacional, para poderem 
contribuir com a construção da cidadania o no combate a 
pobreza e à desigualdade social;

XIV - acompanhem, permanentemente, as atividades 
desenvolvidas pelas entidades e organizações de assistência 
social, para assegurar a qualidade dos serviços oferecidos nos 
beneficiários das ações de assistência social.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 14  O Conselho Municipal de Assistência Social terá 
o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta 
Lei, para adequação da presente e elaboração do regimento 
interno.

Art. 15  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 
n° 673, de 29 de setembro de 1997.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUÍS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

LEI N° 1.502, DE 21 DE JULHO DE 2020
“Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo expressamente autorizado, 
nos termos da legislação em vigor, a abrir, um crédito adicional 
suplementar, nos termos do que dispõe o artigo 41, item II, da 
Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de 
até R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), a ser suplementada, 
para atender as despesas da presente Lei, obedecendo às 
seguintes classificações orçamentárias:
02 PODER EXECUTIVO

0206 DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - DE

020601 ENSINO FUNDAMENTAL

44.90.51 - 12 361 0016 1028 0000 	 Reforma E Ampliação De Escolas

Obras e Instalações

Recurso Estadual				             R$ 300.000,00

Art. 2º  O valor do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o artigo anterior, será coberto, com recursos financeiros 
de Excesso de Arrecadação por Expectativa de Receita 
no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), oriundos 
da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL / 
SUBSECRETÁRIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS visando a Reforma da 
escola Municipal EMEF Iracema de Souza Freitas, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder 
Executivo Seção I - Processo: 546/2020 Convênio: 256/2020 - 
datado de 04 de Junho de 2020, conforme anexo.

Art. 3°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração
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LEI N° 1.503, DE 21 DE JULHO DE 2020
“Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo expressamente autorizado, 
nos termos da legislação em vigor, a abrir, um crédito adicional 
suplementar, nos termos do que dispõe o artigo 41, item II, 
da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor 
de até R$ 127.000,00 (Cento e vinte sete mil reais), a ser 
suplementada, para atender as despesas da presente Lei, 
obedecendo às seguintes classificações orçamentárias:
02 PODER EXECUTIVO

0206 DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCACAO – DE

020601 ENSINO FUNDAMENTAL

44.90.51 - 12 361 016 1028 0000 	 Reforma E Ampliação De Escolas 
Obras e Instalações

Recurso Próprio				             R$ 127.000,00

Art. 2º  O valor do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o artigo anterior, será coberto, com recursos financeiros 
de Superávit de Exercício Anterior no valor de R$ 127.000,00 
(Cento e vinte sete mil reais), nos termos do que dispõe o 
artigo 43, § 1º, item II da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de 
março de 1964, conforme anexo.

Art. 3°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°  Revogam-se as disposições cm contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 – EDITAL Nº 
037/2020 – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
na Prestação de Serviços de Obras, visando o Recapeamento 
Asfáltico em Diversas Ruas do Município, com fornecimento 
de materiais e mão de obra. Recebimento do Envelopes: 
até as 09h00 do dia 12/08/2020. O edital na íntegra, bem 
como maiores informações, poderão ser obtidos na Diretoria 
de Administração da Prefeitura, a partir do dia 24/07/2020, 
situada na Avenida Rio do Peixe, nº 450, Jardim Estância 
Lindóia. Lindóia-SP, 23 de julho de 2020. Luiz Carlos Scarpioni 

Zambolim, Prefeito Municipal.
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Outros atos
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